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REGIUER O ENVIO DE EXPEDIENTE A
SECRETARIA REGIONAL í0, SOLICITANDO
A LIMPEZA DA PRAçA LOCALIZADA NA
RUA UMARIZEIRA COM A AVENIDA D, NO
LOTEAMENTO SIQUEIRA 2, BAIRRO
CANIDEZINHO.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

A solicitação se justifica pela necessidade de manter a pÍacê em condições

adequadas de uso para a comunidade, garantindo um ambiente limpo, seguro e propício

ao lazer e convívio social dos moradores. A limpeza do local contribuirá para a

preservação do espaço público e para a prevenção de problemas ambientais e de

saúde.
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REQUERIMENTO N" 12025.

O vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com o artigo '141, inciso ll, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente à Secretaria Regional 10,

solicitando a limpeza da praça localizada na Rua Umarizeira com a Avenida D, no

loteamento Siqueira 2, baino Canidezinho, em Fortaleza/CE.

Jânio Henrique
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